
DECRETO Nº 3073 , DE 09 DE DEZEMBRO DE 2015 - LEI N.1467

PREFEITURA MUNIC DE INUBIA PAULISTA
Av. Campos Salles, 113

44919611/0001-03 Exercício: 2015

Abre no orçamento vigente crédito adicional suplementar e da outras providências

O(A) PREFEITO(A) MUNICIPAL DE INUBIA PAULISTA, no uso de suas atribuições
legais.

DECRETA:

0002 01 Gabinete do Prefeito

22 2.271,4604.122.0003.2004.0000 Manutenção das Ativ. do Setor Jurídico
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -  PESSOAL CIVIL F.R.: 010
01 TESOURO

00

110 000 GERAL

23 1.110,4004.122.0003.2004.0000 Manutenção das Ativ. do Setor Jurídico
3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS F.R.: 010
01 TESOURO

00

110 000 GERAL

0002 03 Finanças

38 14.200,1504.122.0004.2006.0000 Serviços do Setor de Finanças
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -  PESSOAL CIVIL F.R.: 010
01 TESOURO

00

110 000 GERAL

0002 05 Fundo Munic. dos Direitos da Criança e do Adolescente

91 912,2808.243.0005.2013.0000 Manut. Fundo Munic. dos Direito Criança e Adol.
3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS F.R.: 010
01 TESOURO

00

110 000 GERAL

0002 07 Fundo Municipal de Saúde

102 74.891,1710.301.0006.2016.0000 Fundo Municipal de Saúde
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -  PESSOAL CIVIL F.R.: 010
01 TESOURO

00

300 000 SAÚDE

103 24.884,9910.301.0006.2016.0000 Fundo Municipal de Saúde
3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS F.R.: 010
01 TESOURO

00

300 000 SAÚDE

Artigo 1o.- Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional suplementar na
importância de R$244.400,00 distribuídos as seguintes dotações:

244.400,00Suplementação ( + )
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0002 07 Fundo Municipal de Saúde

114 14.152,9610.301.0006.2017.0000 PSF e PACS
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -  PESSOAL CIVIL F.R.: 010
01 TESOURO

00

300 000 SAÚDE

116 7.400,8010.301.0006.2017.0000 PSF e PACS
3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS F.R.: 010
01 TESOURO

00

300 000 SAÚDE

0002 08 Ensino Geral

144 7.793,4912.361.0007.2023.0000 Merenda Escolar Ensino Fundamental
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -  PESSOAL CIVIL F.R.: 010
01 TESOURO

00

220 000 ENSINO FUNDAMENTAL

145 3.407,8112.361.0007.2023.0000 Merenda Escolar Ensino Fundamental
3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS F.R.: 010
01 TESOURO

00

220 000 ENSINO FUNDAMENTAL

151 14.355,8212.361.0007.2027.0000 Manutenção do Ensino Fundamental
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -  PESSOAL CIVIL F.R.: 010
01 TESOURO

00

220 000 ENSINO FUNDAMENTAL

152 5.814,7212.361.0007.2027.0000 Manutenção do Ensino Fundamental
3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS F.R.: 010
01 TESOURO

00

220 000 ENSINO FUNDAMENTAL

188 1.668,3212.365.0007.2033.0000 Manutenção do Ensino Infantil
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -  PESSOAL CIVIL F.R.: 010
01 TESOURO

00

210 000 EDUCAÇÃO INFANTIL

189 838,6212.365.0007.2033.0000 Manutenção do Ensino Infantil
3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS F.R.: 010
01 TESOURO

00

210 000 EDUCAÇÃO INFANTIL

0002 10 Esportes
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0002 10 Esportes

218 4.339,4027.812.0009.2038.0000 Manutenção das Atividades Esportivas
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -  PESSOAL CIVIL F.R.: 010
01 TESOURO

00

110 000 GERAL

0002 11 Urbanismo e Serviços Gerais

227 2.355,7204.122.0010.2039.0000 Manut. das Despesas Diversas do Município
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -  PESSOAL CIVIL F.R.: 010
01 TESOURO

00

110 000 GERAL

228 896,3004.122.0010.2039.0000 Manut. das Despesas Diversas do Município
3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS F.R.: 010
01 TESOURO

00

110 000 GERAL

248 39.061,0015.452.0010.2040.0000 Manutenção dos Serviços Urbanos
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -  PESSOAL CIVIL F.R.: 010
01 TESOURO

00

110 000 GERAL

249 18.403,5715.452.0010.2040.0000 Manutenção dos Serviços Urbanos
3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS F.R.: 010
01 TESOURO

00

110 000 GERAL

259 162,3315.452.0010.2042.0000 Manutenção da Limpeza Pública
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -  PESSOAL CIVIL F.R.: 010
01 TESOURO

00

110 000 GERAL

260 1.299,2515.452.0010.2042.0000 Manutenção da Limpeza Pública
3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS F.R.: 010
01 TESOURO

00

110 000 GERAL

0002 12 Agricultura e Meio Ambiente

277 2.666,8220.601.0011.2044.0000 Manut. dos Serviços do Setor de Agricultura
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -  PESSOAL CIVIL F.R.: 010
01 TESOURO

00

110 000 GERAL
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0002 12 Agricultura e Meio Ambiente

278 761,4320.601.0011.2044.0000 Manut. dos Serviços do Setor de Agricultura
3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS F.R.: 010
01 TESOURO

00

110 000 GERAL

0002 13 FUNDEB-Fundo de Manut. e Desenv. da Educação Básica

312 751,1912.366.0012.2049.0000 Atividades do Fundeb - Ensino de Jovens e Adultos
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA F.R.: 050
05 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS

10

262 000 FUNDEB-OUTROS

Artigo 2o.- O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos
provenientes de:

Anulação:

00 Reserva de Contigência90 00

316 -244.400,0099.999.0999.0999.0000 Reserva de Contingência
9.9.99.99.00 RESERVA DE CONTINGÊNCIA F.R. Grupo: 010 00
01 TESOURO
110 000 GERAL

INUBIA PAULISTA, 09 de dezembro de 2015

CLAUDIONIR GHELFI
Prefeito

Artigo 3o.- Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

-244.400,00Anulação ( - )


